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PROJETO DE LEI
02/05/2017

Determina que as Câmaras Municipais sejam notificadas da liberação
de recursos estaduais para os respectivos Municípios, e dá outras
providências.

 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º. Os órgãos e entidades da administração estadual direta e as autarquias, fundações públicas,
empresas públicas e sociedades de economia mista estaduais notificarão as respectivas Câmaras
Municipais da liberação de recursos financeiros que tenham efetuado, a qualquer título, para os
municípios, no prazo de trinta dias, contado da data da liberação.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em __ de maio de 2017.

 

JUSTIFICATIVA

A presente proposição está fundamentada nos princípios da publicidade e transparência que devem
motivar as ações da Administração Pública.

Nada mais justo que as Câmaras Municipais e os munícipes possam saber e acompanhar diretamente a
liberação de recursos oriundos do Governo do Estado.

Medida nesse sentido está contida na Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, que dispõe sobre a
obrigatoriedade de notificação do Poder Legislativo Municipal e demais entidades, do repasse de recursos
federais ao Município.

Nesse sentido, pedimos o apoio, dos nobres pares para aprovação dessa importante proposta.
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DEPUTADO MOISES BRAZ

DEPUTADO (A)
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PLENÁRIO

DESPACHO
05/05/2017

LIDO NA 46ª (QUADRAGÉSIMA SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 04 DE MAIO DE 2017.

CUMPRIR PAUTA. 

 

 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
08/05/2017

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N°
PROJETO DE LEI N°. 104/2017
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA: DEPUTADO MOISES BRAZ

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

ISABELA DE ALENCAR ANTERO RODRIGUES

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  09/05/2017 10:00:44  Data da assinatura:  09/05/2017 10:00:59

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
09/05/2017

ENCAMINHE-SE À CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA, PARA ANÁLISE E PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Descrição:   PL 104/2017 - DISTRIBUIÇAO PARA ANÁLISE/PARECER.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
13/06/2017

A Dra. Andréa Albuquerque de Lima para proceder análise e emitir parecer.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Descrição:   PROJETO DE LEI N. 104-2017

  Autor:  99334 - ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

  Usuário assinador:  99334 - ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
14/06/2017

PROJETO DE LEI Nº 104 / 2017

AUTORIA: DEPUTADO MOISÉS BRAZ

MATÉRIA: “DETERMINA QUE AS CÂMARAS MUNICIPAIS SEJAM
NOTIFICADAS DA LIBERAÇÃO DE RECURSOS ESTADUAIS PARA
OS RESPECTIVOS MUNICÍPIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 

 

P A R E C E R

                                                                                                                                                                                                           
Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o  de autoria do Excelentíssimo SenhorProjeto de Lei nº 104/17,
Deputado Moisés Braz, que “DETERMINA QUE AS CÂMARAS MUNICIPAIS SEJAM
NOTIFICADAS DA LIBERAÇÃO DE RECURSOS ESTADUAIS PARA OS RESPECTIVOS
MUNICÍPIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 

I - DO PROJETO

 

Dispõem os artigos da presente propositura:

PROJETO DE LEI N.º 104/17

“DETERMINA QUE AS CÂMARAS MUNICIPAIS SEJAM NOTIFICADAS
DA LIBERAÇÃO DE RECURSOS ESTADUAIS PARA OS RESPECTIVOS
MUNICÍPIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
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A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º. Os órgãos e entidades da administração estadual direta e as autarquias,
fundações públicas, empresas públicas e sociedades de economia mista estaduais
notificarão as respectivas Câmaras Municipais da liberação de recursos financeiros
que tenham efetuado, a qualquer título, para os municípios, no prazo de trinta dias,
contado da data da liberação.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em __ de maio de
2017.

MOISÉS BRAZ

DEPUTADO

 

II - JUSTIFICATIVA

 

Na presente proposta, o Nobre Deputado justifica: “A presente proposição está fundamentada nos
princípios da publicidade e transparência que devem motivar as ações da Administração Pública.

Nada mais justo que as Câmaras Municipais e os munícipes possam saber e acompanhar diretamente a
liberação de recursos oriundos do Governo do Estado.

Medida nesse sentido está contida na Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, que dispõe sobre a
obrigatoriedade de notificação do Poder Legislativo Municipal e demais entidades, do repasse de recursos
federais ao Município.

Nesse sentido, pedimos o apoio, dos nobres pares para aprovação dessa importante proposta (sic).

 

II - ASPECTOS LEGAIS

 

 A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

 

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos
termos desta Constituição”.

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, “in verbis”:
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“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

 

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição”.

 

Estabelece, ainda, a Constituição Federal, em seu art. 24, verbis:

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente
sobre:

I - direito tributário, , penitenciário, econômico e urbanístico;financeiro

II - orçamento;

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :“ex vi legis”

 

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(....)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;”

 

A Carta Magna Estadual estatui em seu art. 68 e 69 acerca da fiscalização financeira e orçamentária do
Estado do Ceará, ex vi legis:

 

Art. 68. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e
patrimonial do Estado e das entidades da administração direta e indireta, quanto à
legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de
receitas, será exercida pela Assembleia Legislativa, mediante o controle externo, e
pelo sistema de controle interno de cada Poder.

Parágrafo único - Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, de direito público
ou de direito privado que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiro,
bens e valores públicos ou pelos quais o Estado responda, ou que, em nome deste,
assuma obrigações de natureza pecuniária.

 

Art. 69. O controle externo, a cargo da Assembleia Legislativa, será exercido com o
auxílio do Tribunal de Contas do Estado. *Ver Lei Complementar n° 26, de 15 de
janeiro de 2001 – D. O. 12.2.2001.
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Na Constituição Federal são enumerados os poderes(competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

 

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

 

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais”

 

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, § 2º e suas alíneas).

 

Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados
Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (Afonso
da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589) 

 

O presente Projeto de Lei preceitua, peremptoriamente, a necessária NOTIFICAÇÃO das
Câmaras Municipais, no prazo de 30 dias de recursos financeiras liberados aos Municípios pelos
órgãos e entidades da administração estadual, inclusive utilizando o verbo do texto da norma no
modo imperativo (os órgãos e as entidades notificarão).

 

Nesse ponto, cabe, assim, à Administração decidir a forma pela qual tais notificações hão de ser
efetuadas, bem como na ausência da expressa indicação da forma de notificação a que se refere à lei,
parece oportuna a transcrição, aqui, do conceito jurídico de NOTIFICAÇÃO, com a mera pretensão de se
assentar a sua real finalidade e os seus regulares efeitos:

 

"Notificar é fazer prova de recebimento ou de se ter dado conhecimento, de
maneira inequívoca, de que o notificado recebeu o documento que lhe foi enviado,
dele tomando ciência de todo o teor, e provando-se, quando necessário, qual foi o
teor de que tomou conhecimento" (José Maria Sivieiro, in Títulos e Documentos e
Pessoas Jurídicas Seus Registros na Prática, 1983 - grifamos ).
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Ora, se a NOTIFICAÇÃO em estudo visa dar inequívoco conhecimento às Câmaras Municipais dos
recursos repassados pelos órgãos e entidades da administração estadual, e se esta tem por finalidade
viabilizar a fiscalização da aplicação desses recursos financeiros, não restam dúvidas de que qualquer que
seja a forma de notificação utilizada pelo órgão repassador, esta não poderá, sob qualquer pretexto,
maquiar o real objetivo e finalidade da norma, nem, tampouco, restar dúvidas sobre o efetivo recebimento
e a ciência da notificação pelo interessado.

 

A Lei Federal n. 9.452/1997 determina que as Câmaras Municipais sejam obrigatoriamente notificadas da
liberação de recursos federais para os respectivos Municípios, vejamos:

 

 
 

LEI Nº 9.452, DE 20 DE MARÇO DE 1997.

   

 

Determina que as Câmaras Municipais sejam obrigatoriamente notificadas da liberação
de recursos federais para os respectivos Municípios e dá outras providências.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os órgãos e entidades da administração federal direta e as autarquias, fundações
públicas, empresas públicas e sociedades de economia mista federais notificarão as
respectivas Câmaras Municipais da liberação de recursos financeiros que tenham
efetuado, a qualquer título, para os Municípios, no prazo de dois dias úteis, contado da
data da liberação.

Art. 2° A Prefeitura do Município beneficiário da liberação de recursos, de que trata o
art. 1° desta Lei, notificará os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as
entidades empresariais, com sede no Município, da respectiva liberação, no prazo de
dois dias úteis, contado da data de recebimento dos recursos.

Art. 3° As Câmaras Municipais representarão ao Tribunal de Contas da União o
descumprimento do estabelecido nesta Lei.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília,  20  de março de 1997; 176º da Independência e 109º da República.

F E R N A N D O  H E N R I Q U E  C A R D O S O
Pedro Malan

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 21.3.1997
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A propósito, não é despiciendo apontar, nesse ponto, que o Tribunal de Contas da União (TCU), em pelo
menos duas oportunidade, já se manifestou acerca do tema em estudo e no que diz respeito à aplicação do
disposto no art. 1º da Lei nº 9.452, de 1997, ao apreciar Representação denunciando o descumprimento da
norma posta, por parte de órgãos e entidades federais, vejamos:

 

"(...)". " 9.2.2 cumpra rigorosamente a exigência contida no art. 1º da Lei 9.452, de 20
de março de 1997, no sentido de comunicar às Câmaras Municipais sobre a liberação de
recursos financeiros que tenham efetuado, a qualquer título, para os respectivos
municípios, no prazo de dois dias úteis, contados da data da liberação" (Acórdão nº
552, de 2004, 2ª Câmara).

 

Em outra representação, o TCU foi menos rigoroso na interpretação da norma do dispositivo legal em
estudo, abrandando o seu sentido, para admitir, em face do avanço da tecnologia e da modernidade, que a
NOTIFICAÇÃO às Câmaras Municipais poderá ser realizada via INTERNET, assentando o
entendimento, no voto do Relator, todavia, de que a COMUNICAÇÃO deverá cumprir rigorosamente a
sua finalidade, nos seguintes termos, em síntese:

  "(...).". "A Lei nº 9.452/1997, nos dispositivos a seguir transcritos, determinou a
comunicação da liberação de recursos federais às Câmaras Municipais. O comando
normativo possui nítido objetivo de fortalecer a competência fiscalizadora dos
legislativos municipais, especialmente no tocante aos recursos federais sob a
administração das Prefeituras. Procura-se, por tal forma, dar maior transparência à
gestão pública mediante controle social do emprego dos recursos públicos"
(Destaquei)?

 

  "(...)". "Entendo que o art. 1º da Lei nº 9.452/97, ao não determinar o meio de
comunicação, possibilitou a atuação discricionária do administrador público. Dessa
forma, não havendo frustração do objetivo do legislador, qual seja, a disseminação de
informações acerca dos recursos federais repassados, o administrador pode adotar o
meio que considerar oportuno e conveniente"?

 

(...)". "Dessa forma, com as devidas vênias por discordar da proposta da unidade
técnica, conheço da Representação, formulada nos termos do art. 3º da Lei n 9.452/97,
para considera-la improcedente, pois a comunicação pela internet satisfaz a publicidade
prescrita pela Lei 9.452/1997" ?

 

"Apenas adiciono recomendação à Secretaria do Tesouro Nacional no sentido de
que oriente os demais órgãos e entidades da administração federal direta e as
autarquias, fundações públicas, empresas públicas e sociedades de economia mista
para que, em situações excepcionais e considerando a carência de meios à
disposição das Câmaras Municipais, atendam à pedido desses órgãos para o envio
da comunicação a que se refere a Lei nº 9.452/1997 por outro meio que satisfaça o
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 (...). (grifamos).fim previsto na lei, até que a situação excepcional seja solucionada.
(Acórdão nº 2269, 2006, Segunda Câmara).

 

Assim, o TCU, embora tenha abrandado o sentido da norma, quanto à forma de NOTIFICAÇÃO às
Câmaras Municipais, admitindo a COMUNICAÇÃO via internet como satisfatória, condicionou,
expressamente, contudo, que tal comunicação não pode frustrar o nítido objetivo do legislador de
fortalecer a competência fiscalizadora dos legislativos municipais.

 

Vale mencionar, ainda, quanto ao tema, à oportuna distinção entre o princípio da publicidade, de um lado,
e a notificação, de outro, o que autoriza, pela pertinência, a transcrição dessas conclusões, interpretando
os ensinamentos da doutrina especializada, ipsis litteris:

 

"Como se nota, a disponibilização dos dados relativos à liberação de recursos, seja na
rede mundial de computadores, seja fisicamente na sede do órgão ou entidade, vem a
concretizar os princípios da publicidade e da transparência. Perceba-se que, nesses
casos, a divulgação de dados tem por destinatário a própria sociedade, a coletividade de
pessoas" (Negritos do original).

 

"De outra banda, a notificação, tal como se dá também com as intimações ou
comunicações, tem por destinatário determinada pessoas (física ou jurídica). A sua
finalidade não é a publicidade ou transparência, mas sim dar ciência de
determinado ato ou fato a pessoa a qual se destina. Percebe-se que, enquanto a
publicação/disponibilização visa a sociedade como um todo, viabilizando, assim o
chamado "controle social", as notificações (assim como intimações, comunicações,
etc), tem por destino determinada e específica pessoa" (Negritos do original).

 

"Observe-se que a finalidade imediata da notificação e da publicação, ainda que
relacionadas, é distinta. Enquanto que nesta privilegiase a transparência da atual (sic 
atuação) estatal, naquela buscase assegurar ciência a determinado e específico sujeito?
enquanto que a publicação tem por destinatário a coletividade como um todo, a
notificação tem por destino sujeito determinado" (Grifo do original e negritei).

 

"In casu, a consulente não especificou com detalhes como pretende realizar
concretamente as notificações, afirmando apenas que esta se daria mediante a
"publicação de informes" o que, a princípio, parece não caracterizar a notificação
a que se refere o art. 1º da Lei nº 9.452/97" (Destaque do original).
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Consideramos ainda que temos a edição de diversas outras legislações após 1997 que versam sobre a
transparência, dentre elas: Lei de Responsabilidade Fiscal - LC 101/2000; Lei da Transparência - LC
131/2009 e a Lei de Acesso à Informação - Lei 12.527/2011.

 

DA INICIATIVA DAS LEIS

 

A princípio, cumpre observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual, cabe
aos Deputados Estaduais.

 

Por outro lado, vale ressaltar, que a competência acima citada é , ou seja,remanescente ou residual
remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas
taxativamente citadas nos demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, e § 2º
e suas alíneas). 

 

Confirmando o argumento exposto, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, incisos I, II e § 2º,  suas alíneas, dispõe :in verbis

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de lei:

 

I - aos Deputados Estaduais;

 

II – ao Governador do Estado;

(...)

 

§ 2º. São de iniciativa do Governador do Estado as leis disponham sobre:

(...)

 

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado,
órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, concessão,
permissão, autorização, delegação e outorga de serviços públicos;

(...)

 

e) matéria orçamentária.
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Conforme se observa, o presente projeto de lei não invade a competência privativa do Governador
, uma vez que é dirigida à iniciativa privada. Portanto, a proposição não pode ser enquadradado Estado

em nenhuma das hipóteses constitucionais acima citadas, que são consideradas cláusulas de reserva de
iniciativa do Chefe do Poder Executivo. Feita tal assertiva, cumpre por fim aduzir que o nobre Deputado
Propositor respeitou de forma absoluta o princípio da separação dos poderes, ao apresentar a matéria em
estudo. Prescreve a CF/88, in litteris:

 

“Art. 2º. São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo,
o Executivo e o Judiciário.”

 

 

Portanto, não existem óbices constitucionais ou legais para o exercício da competência legislativa
concorrente pelo parlamentar estadual, posto que o Projeto de Lei apresentado em tudo se coaduna com o
art. 60, I, da Carta Magna Estadual, como também com os arts. 23, II, 24, incs. V e VIII da CF/88 e 16,
VIII Constituição Estadual.

 

Assim, tendo em vista que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora sobre a
matéria em questão, remanesce aos Deputados Estaduais a competência para legislar sobre a questão.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(.....)

III – leis ordinárias;”

 

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará   (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(.....)

II – projeto:

(.....)
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b) de lei ordinária;

(.....)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:”

(.....)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder legislativo,
com a sanção do Governador do Estado;”

 

A proposição em tela como podemos observar, se encontra em harmonia com os ditames constitucionais
e com o Regimento Interno desta Casa, não apresentando impedimento para sua regular tramitação.

 

IV – CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, somos pelo   a regular tramitação da presente proposituraPARECER FAVORAVEL
legal, tendo em vista que a propositura em apreço não colide com matéria que é de iniciativa privativa do
Chefe do Poder Executivo, se ajustando à exegese dos artigos, 58, III, e 60, inciso I, da Carta Estadual,
bem como dos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ,

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
14/06/2017

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
14/06/2017

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA

18 de 38



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI 104/2017 - ANÁLISE E REMESSA AO PROCURADOR

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  14/06/2017 16:25:00  Data da assinatura:  14/06/2017 16:25:19

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
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DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
21/06/2017

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
26/06/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Capitão Wagner

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X      
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI 104/2017
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GABINETE DO DEPUTADO CAPITAO WAGNER

PARECER
27/06/2017

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER AO PROJETO DE LEI 104/2017

Constitucional. Projeto de Lei. Princípios da publicidade e
transparência. Inteligência do art. 37 da Carta Magna de 1988.
Preenchimento dos requisitos legais. Admissibilidade.

RELATÓRIO

Trata o presente parecer acerca do projeto de lei 104/2017, da lavra de Sua Excelência o deputado Moisés
Bráz, cujo escopo é determinar que as Câmaras Municipais sejam notificadas da liberação de recursos
estaduais para os respectivos Municípios, e dá outras providências.

Na sua justificativa, o projeto defende que “Nada mais justo que as Câmaras Municipais e os munícipes
possam saber e acompanhar diretamente a liberação de recursos oriundos do Governo do Estado.
Medida nesse sentido está contida na Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, que dispõe sobre a
obrigatoriedade de notificação do Poder Legislativo Municipal e demais entidades, do repasse de
recursos federais ao Município”.

MÉRITO

Frise-se, desde já, que conforme expressa previsão do Regimento Interno desta Augusta Casa Legislativa,
especialmente no artigo 96, inciso I, compete à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em caráter
preliminar, o exame de admissibilidade das proposituras, no todo ou em parte, sob os aspectos da
constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e de técnica de redação legislativa.

Passando à análise de admissibilidade do projeto, verificou-se que o posicionamento da Consultoria
Técnico Jurídica foi pela “regular tramitação da presente FAVORÁVEL propositura legal, tendo em vista
que a propositura em apreço não colide com matéria que é de iniciativa privativa do Chefe do Poder
Executivo, se ajustando à exegese dos artigos, 58, III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, bem  como  dos 
artigos   196,   inciso   II,   alínea   “b”,   e   206,   inciso   II   do   Regimento   Interno   da   Assembleia

”.Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96)
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O artigo 37 da Constituição Federal de 1988 elenca os princípios inerentes à Administração Pública, que
são: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. A função desses princípios é a de
dar unidade e coerência ao Direito Administrativo, controlando as atividades administrativas de todos os
entes que integram a federação brasileira (União, Estados, Distrito Federal e Municípios).

Estes princípios devem ser seguidos à risca pelos agentes públicos, não podendo se desviar destes
princípios sob pena de praticar ato inválido e expor-se à responsabilidade disciplinar civil ou criminal
dependendo do caso.

Em relação especificamente ao princípio da publicidade, o Poder Público deve agir com a maior
transparência possível, a fim de que os administrados tenham, a qualquer hora, conhecimento do que os
administradores estão fazendo.

A visibilidade da gestão pública funciona como fator de legitimidade. Proporciona consenso, adesão,
fiscalização, controle, democratização. Realiza, enfim, a aproximação entre Estado e indivíduo, fazendo
corresponder políticas oficiais e demandas sociais com vistas à garantia do equilíbrio entre o bom
funcionamento estatal e os direitos dos administrados.

VOTO

Considerando o exposto, verificando-se que a matéria preenche todos os requisitos sob os aspectos da
constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e de técnica de redação legislativa opina-se
pela aprovação da referida propositura em sua integralidade, na forma apresentada pelo autor.

É o parecer, s.m.j.

SALA DAS COMISSÕES, EM 26 DE JUNHO DE 2017.

CAPITAO WAGNER

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
04/07/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                                               

15ª REUNIÃO ORDINÁRIA  Data 04/07/2017

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO:APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
05/07/2017

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 
Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP)

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Leonardo Pinheiro

 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996
(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para
relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a
numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

P.L. nº 104/2017 - - -
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme
abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,
os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação
ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                 Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de
Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

DEPUTADO AGENOR NETO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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GABINETE DO DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

PARECER
12/07/2017

Ante o exposto, no que nos compete analisar, somos de parecer  a proposição N° 104/2017,FAVORÁEL
de autoria do nobre Dep. Moises Braz.

DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

DEPUTADO (A)
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DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
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COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                

10ª REUNIÃO ORDINÁRIA CTASP     Data 12/07/2017

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
01/08/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação (COFT)

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Roberto Mesquita,

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Emenda(s)
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Proposição (especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

SIM  NÃO  NÃO  NÃO 

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO ROBERTO MESQUITA

PARECER
25/10/2017

PARECER AO      PROJETO DE LEI Nº 104/2017, DE AUTORIA DO DEPUTADO MOISES BRAZ

DETERMINA QUE AS CÂMARAS MUNICIPAIS SEJAM
NOTIFICADAS DA LIBERAÇÃO DE RECURSOS ESTADUAIS
PARA OS RESPECTIVOS MUNICÍPIOS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

I- RELATÓRIO

A presente proposição, de autoria do Deputado Moises Braz, tem por objetivo regulamentar que as
Câmaras Municipais sejam notificadas no prazo de trinta dias, contado da data da liberação de recursos
financeiros, pelos órgãos e entidades da administração estadual direta e as autarquias, fundações públicas,
empresas públicas e sociedades de economia mista estaduais.

II- VOTO DO RELATOR

O nobre parlamentar em sua justificativa aduz:

A presente proposição está fundamentada nos princípios da publicidade e transparência que devem

motivar as ações da Administração Pública. Nada mais justo que as Câmaras Municipais e os

munícipes possam saber e acompanhar diretamente a liberação de recursos oriundos do Governo do

Estado. Medida nesse sentido está contida na Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, que dispõe sobre

a obrigatoriedade de notificação do Poder Legislativo Municipal e demais entidades, do repasse de

recursos federais ao Município. Nesse sentido, pedimos o apoio, dos nobres pares para aprovação

dessa importante proposta.

Diante todo o exposto e pela importância da presente propositura, somos   aoPARECER FAVORÁVEL
Projeto de Lei nº 104/2017, de autoria do Deputado Moises Braz.
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ROBERTO MESQUITA

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
01/11/2017
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

  

                                                               

29ª REUNIÃO ORDINÁRIA       Data 1/11/2017

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

CONCLUSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

                                                                                                                     

                                                                                                                                                                               

 

DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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PLENÁRIO

DESPACHO
16/11/2017

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 143ª (CENTÉSIMA QUADRAGÉSIMA
TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA
NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM
16/11/2017.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 77ª (SEPTUAGÉSIMA SÉTIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 16/11/2017.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 78ª (SEPTUAGÉSIMA OITAVA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 16/11/2017.

DEPUTADO AUDIC MOTA
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